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ASSEMBLÉIA NACIONAL CONSmOINTE

VI- COMISSÃO DA ORDEM ECONÔMICA

VI-a - Subcomissão de Princípios Gerais,

Intervenção do Estado, Regime da

Propriedade do Subsolo e da

Atividade Econômica

o ANTEPROJETO

(*) Aprovado em 25J5/87
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ArT. 10. A ordem económ!ca, fundada na
I ivre iniciaTiva e na valorização do Trabalho hu­
mano, Tem por fim assegurar a Todos exisT~ncia

digna, conforme os diTames da jusTiça social e os
seguinTes princípios:

I propriedade
produção;

privada dos meios de

II

III

I ivre concorrência;

Igualdade ae o?orTunidades;

IV função social da propriedade;

V defesa do consumidor;

VI defesa do meio ambienTe.

priedade e a sucessão
ArT. 20. É garanTido o

herediTária.
direiTo de pro-

§ 10.
formas de tornar

o Poder Públ ico eSTabelecerá as
a propriedade acessivel a Todos.

§ 20. A lei eSTabelecerá o procedimenTo
de desapropriação por UT! J idade públ ica ou inTe­
resse social, medianTe prévia e jusTa indenização
em dinheiro, ressalvados os casos previsTos neSTa
ConsTiTuição.

ArT. 30. Considera-se empresa brasi leira
ou nacional aquela consTiTuida sob as leis braSI­
leiras e que Tenha sua adminisTração sediada no
Pais.

ArT. 40. Os invesTimenTos de capiTal es­
Trangeiro serão admiTidos no inTeresse nacional e
discipl inados na forma da lei.

ArT. 50. A inTervençáo do ESTado no domí­
nio econámico e o monopólio só serão permiTidos
quando necessários para organizar seTor de inTe­
resse coleTIVO relevanTe que, comprovadamenTe, noo
possa ser desenvolvido com eficácia no regime de
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J ivre concorréncia e de liberdade
assegurados os direiTos e garanTias

de iniciaTiva)
individuais.

Parágrafo único. A inTervenção ou mono­
pólio cessarão assim que desaparecerem as razões
que o de~ermlnaram.

ArT. 60. O ESTado não poderá sUbsTiTuir a
empresa parTicular na aTividade económica) senão
para aTender aos IMpera~lvos da s8gurançn naCional
ou para suprir se~or que nao se possa organizar
com efIcácIa no regIme de compeTlçáo e livre
iniCIaTiva.

§ ~o. As empresas públ icas e as socieda­
des de economia miSTa somen~e serão criadas por
lei) ficando sujeiTas 00 direiTo próprio das em­
presas prIvadas, inclusive quanTo ás obrigações
TrabalhISTas e TribUTários.

§ 20. As empresas públicas e as socieda­
des de economia miSTa não poderáo gozar de benefí­
cios, privi légios ou subvençóes não eXTensíveis
parITarIamenTe às do seTor privado.

§ 30. As empresas eSTaTais reger-se-ão
pelas normas apl icáveis às empresas privadas no
que diz respeiTo ao direiTO do Trabalho e das
obrigações.

§

vidade não
-I"ra'tamen'to
ap I i cado às

40. A empresa públ ica que exercer aTI­
monopol izada sujeíTar-se-á ao mesmo
assim como ao mesmo regime 'tribUTário
empresas privadas.

§ 50. SupleTivamenTe) o ESTado parTicipo
da aTividade prodUTiva em seTores não aTendidos
ToialmenTe pela empresa privado, sempre em caráTer
provisório) isoladamenTe ao associado com empresas
privadas.

Ar1-. 70. Como agenTe normaTivo e regula­
dor da aTividade económica, o ESTado exercerá fun­
9ões de conTro I e) f i sca I i zação) i ncenT j vo e
planejamenTo.
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§ 10. A lei reprimirá a formcç60 de mono­
pól ioe privo.doe, 01 igopól ios, ccrTéis e Toda e
qualquer forma de abuso do poder econômico.

§ 20. A lei proTegerõ a pequena e micro
empresas concedendo-lhes TraTamenTO e eSTimulos
especiais) podendo aTribuir-lhes Isençôes ou imu­
nJdad~s TribuTá~las.

5

raTivismo e
incenTivos

30. A lei apoiará e esiimulará o coope­
OUTras formas de associaTivismo COM

Finanoeiros, fiscais e crediiíoios.

§

consumidor.
40. A lei disporá sobre a proTeçáo ao

ArT. 80. Incu~be ao ESTado, direTamenTe
ou sob o regime de concG9sáo ou pSI~missáo, por
prazo deTerminado e sempre aTravés de concorrência
pública, a presTaçbo de serviços públ icos.

Parágrafo único. A lei disporá sobre:

I o regime das empresas
concessionárias de serviços públ i­
cos, o caráTer especial de seu con­
Tra~o, e fixará as condições de ca­
ducidade) rescis60 e revers60 da
concessáo;

II os direiTos do usuárIo;

III o regime de fiscal ização das empre­
sas concessionárias;

IV Tarifas que permiTam a remuneraçõo
do capiTal, o melhoramenTo e a ex­
pans60 dos serviços e assegurem o
equi I Ibrio econômico e financeiro
do COnTraTO;

v a obrIgaTorIedade
ViÇO conTínuo,
acessível.

de manTer o ser-
adequado e
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ArT. 80. As jazidas, as minas e demais
recursos minerais, os pOTenciais de energia
hidráulica e as reservas de água subTerrânea cons­
TiTuem propriedade disTinTa da do solo, para efei­
TO de exploraç60 ou aproveiTamenTo indusTrial, e
perTencem à Uniao.

ArT. 10. CompeTe à Unl60 legislar sobre o
uso do seu p~Trlmónio represeniado pelos recursos
hídrIcos, definindo:

I um siSTema nacional de gerenciamenTo
dos recursos hídricos, Tendo como
unidade bosica a bacia hidrográfica
e inTegrando siSTemas específiCOS de
cada Unidade da Federaç60;

II criTérios de oUTorga de dlreiios de
uso dos recursos hídricos.

Parágrafo único. CompeTe aos ESTados e
Municípios legislar supleTiva e complemenTarmenTe
sobre os recursos hídricos.

ArT. 11. A c~ss60 de recursos hídricos
para fins de gera9õo do energia eléTrico ensejará
aos ESTados e l1un í c í p i os ·cedenTes parT i c I poção
privi legioda no siSTema de parTi lha dos recursos
arrecada~os com loxas e TribUTOS incidenTes sobre
a produçáo, dISTribuição e uso deSTa energIa.

ArT. 12. No aproveiTamenTo dos seus re­
cursos hídricos, a Uni60, os ESTados e os Municí­
piOS ser60 sempre obrigados a compaTibi I Izar as
oporTunidades de múlTipla UTI I izaç60 desses
recursos.

ArT.
nos Termos da

13.
I e i:

ConSTiTuem monopól ia da Uniao,

I a pesquisa e a lavra de peTróleo em
TerriTório nacional j

II a pesquisa, a lavra e o enriqueci­
menTO de minérios nucleares.
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ArT. 14. O aproveiTamenTo dos pOTenciais
de energia hídrául ica e a lavra de jazidas mine­
rais em faixas de fronTeira ou em Terras indígenas
somenTe poderao ser efeTuado por empresas públ icas
ou empresas nacionais.
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